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I - INFORMAÇÕES GERAIS 
 

1. Preenchimento do Formulário de Inscrição 

� Preencha o Formulário com caneta esferográfica comum, de tinta azul ou preta. Não utilize borracha 
nem corretivo. 

� Não serão aceitos Formulários rasurados ou fotocopiados. 

 VEJA MODELO DE PREECHIMENTO DO FORMULÁRIO NA PÁGINA 20 DESTE MANUAL 
 
2. Entrega do Cartão de Inscrição (leia o item 6 do Edital) 

� 11 a 13 de janeiro de 2006, das 8 horas às 17 horas, ininterruptamente, na Prefeitura Municipal de 
Canguaretama. 

� O Cartão de Inscrição só será entregue ao próprio candidato, sendo exigidos no ato: 
- apresentação do original do mesmo documento de identificação utilizado na inscrição; 
- entrega de duas fotografias 3x4, coloridas, iguais e datadas a partir de 2004 (só se aceitarão 

fotografias digitais com a mesma qualidade das fotografias convencionais e impressas em papel 
fotográfico). 

 
3. Algumas recomendações importantes 

� Horário de acesso ao local de aplicação: 7h15min às 7h45min (acerte seu relógio pelo horário da 
TELEMAR local). 

� Saia de casa com antecedência, pois não será permitida a entrada de candidato retardatário.  
Leia os quadros abaixo: 

VOCÊ É OBRIGADO A LEVAR VOCÊ NÃO DEVE LEVAR 

� O Cartão de Inscrição. 

� O original do documento de 
identificação utilizado na inscrição. 

� Caneta esferográfica de cor preta ou 
azul. 

� Telefone celular 
� Qualquer tipo de aparelho eletrônico 
� Arma 
� Calculadora 
� Câmera Fotográfica 
� Dicionário, livro, apostila, “dicas” ou outros materiais 

didáticos 
� Lápis grafite 
� Boné 
� Corretivo, borracha 

5. Divulgação do resultado 

� Serão divulgados, via Internet, no site www.comperve.ufrn.br a relação nominal dos aprovados e o 
Extrato de Desempenho de todos os candidatos. 

� A relação nominal do candidatos aprovados será afixada na sede da Pefeitura de Canguaretama. 
 
 

II - QUESTIONÁRIO SOCIOECONÔMICO 

Responda a todos os itens no campo apropriado do Formulário de Inscrição, colocando o número do 
código relativo a cada um deles. Os dados coletados serão analisados estatisticamente, sendo de muita 
importância para se conhecer o perfil do candidato. É fundamental que as respostas sejam verdadeiras. 

01. Sexo 
1. Masculino 
2. Feminino 

 
02. Estado Civil 

1. Solteiro 
2. Casado 
3. Outro 

 
03. Idade (em anos) em 31 de dezembro de 
2005 
 
04. Grau de instrução 

1. Ensino fundamental completo 
2. Ensino médio incompleto 

3. Ensino médio completo 
4. Ensino superior incompleto 
5. Ensino superior completo 
6. Pós-graduação 
 

05. Tipo de escola onde cursou o Ensino 
Fundamental (ou equivalente) 
1. Todo em escola pública 
2. Todo em escola particular 
3. Parte em escola pública, parte em escola 

particular 
4. Outro tipo de escola 
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06. Caso tenha concluído o Ensino Médio (ou 
equivalente), informe o tipo de escola 
onde cursou 

1. Todo em escola pública 
2. Todo em escola particular 
3. Parte em escola pública, parte em escola 

particular 
4. Outro tipo de escola 

 
07. Caso tenha concluído o Ensino Superior, 

informe o tipo de universidade onde 
cursou 

 1. Todo em universidade pública 
 2. Todo em universidade particular 
 3. Parte em pública, parte em particular 
 
08. Número de filhos 
 1. Nenhum 
 2. Um 
 3. Dois 
 4. Três 
 5. Quatro ou mais 
 
09. Grau de instrução do pai (instrução válida 
também para o item 10) 

1. Analfabeto 
2. Ensino fundamental incompleto 
3. Ensino fundamental completo 
4. Ensino médio incompleto  
5. Ensino médio completo 
6. Ensino Superior incompleto 
7. Ensino Superior completo 
8. Pós-graduação 
9. Desconhece (ou falecido) 
 

10. Grau de instrução da mãe 
     Códigos iguais aos do item 09. 
 
11. Situação ocupacional atual 

1. Sem emprego 

2. Com emprego eventual 
3. Com emprego estável 
 

12. Caso tenha atividade remunerada, informe 
a faixa de renda 
1. Até 1 salário mínimo 
2. Mais de 1 até 2 salários mínimos 
3. Mais de 2 até 5 salários mínimos 
4. Mais de 5 até 10 salários mínimos 
5. Mais de 10 salários mínimos 
 

13. Número de pessoas dependentes 
financeiras 
1. Não tem dependente 
2. Até duas pessoas 
3. Entre três e quatro pessoas 
4. Cinco pessoas ou mais 
 

14. Motivo da procura por este concurso 
 1. Está desempregado 

2. Falta de outra opção mais proveitosa 
 3. Admite ter perfil adequado ao quadro 
 4. Procura estabilidade numa ocupação 

5. Outra alternativa 
 
15. Com que freqüência utiliza o 

microcomputador 
1. Nunca 
2. Raramente 
3. As vezes 
4. Frequentemente 

 
16. Para manter-se informado, que meios 

utiliza 
1. Conversa com amigos, colegas 
2. Rádio 
3. Televisão 
4. Jornal 
5. Revista 
6. Internet 

 
 
 
 

III - EDITAL 
 
 

EDITAL 001/2005 

 
A Comissão Permanente de Concurso Público da Prefeitura do Município de Canguaretama - RN, 
devidamente autorizada pelo Prefeito desse Município, torna público que fará realizar Concurso Público de 
Provas e Títulos (para os cargos de nível superior) e de Provas (para os cargos de níveis médio e 
fundamental), para preenchimento de vagas existentes no seu quadro permanente de servidores, criadas 
pela Lei Municipal nº 92/2005, ou de vagas que posteriormente vierem a existir durante o prazo de 
validade desse concurso. 
 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O concurso será regido por este Edital e executado pela Fundação Norte-rio-grandense de Pesquisa e 
Cultura (FUNPEC) / Comissão Permanente do Vestibular (COMPERVE) da Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte (UFRN). 
1.2 A seleção dos candidatos compreenderá exame de conhecimentos para provimento das vagas nos 
quadros da Prefeitura Municipal de Canguaretama, conforme a estrutura das provas para cada nível 
apresentada neste Edital. 
1.3 A comprovação do atendimento aos requisitos exigidos para a investidura dos cargos dar-se-á quando 
da admissão dos candidatos. 
 

2 – DOS CARGOS 
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2.1 NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO CARGO REQUISITO 
NÚMERO 

DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
(semanal) 

REMUNERAÇÃO 

101 

Professor de Ensino 
Fundamental com 
atuação na Educação 
Infantil, na Educação 
para Jovens e Adultos e 
na 1a , 2ª, 3ª e 4a Séries 

Licenciatura em Pedagogia 
com habilitação no 
Magistério 

237 40 horas R$ 310,00 

102 
Professor de Ensino 
Fundamental (5a a 8a 
Séries) 

Licenciatura em Letras com 
habilitação em Português 16 30 horas R$ 340,00 

103 
Professor de Ensino 
Fundamental (5a a 8a 
Séries) 

Licenciatura em Matemática 14 30 horas R$ 340,00 

104 
Professor de Ensino 
Fundamental (5a a 8a 
Séries) 

Licenciatura em Ciências 
Biológicas, Química ou Física 11 30 horas R$ 340,00 

105 
Professor de Ensino 
Fundamental (5a a 8a 
Séries) 

Licenciatura em História 11 30 horas R$ 340,00 

106 
Professor de Ensino 
Fundamental (5a a 8a 
Séries) 

Licenciatura em Geografia 11 30 horas R$ 340,00 

107 
Professor de Ensino 
Fundamental (5a a 8a 
Séries) 

Licenciatura em Educação 
Artística 8 30 horas R$ 340,00 

108 
Professor de Ensino 
Fundamental (5a a 8a 
Séries) 

Licenciatura em Letras com 
habilitação em Inglês 7 30 horas R$ 340,00 

109 
Professor de Ensino 
Fundamental (5a a 8a 
Séries) 

Licenciatura em Educação 
Física 7 30 horas R$ 340,00 

110 
Professor de Ensino 
Fundamental (5a a 8a 
Séries) 

Curso de Educação 
Religiosa para o Ensino 
Religioso ou Curso de 
Ciências da Religião ou 
Curso de Teologia com uma 
licenciatura 

5 

30 horas 

R$ 340,00 

 
2.2 NÍVEL MÉDIO 

CÓDIGO CARGO REQUISITO NÚMERO 
DE VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
(semanal) 

REMUNERAÇÃO 

201 Auxiliar Administrativo Ensino Médio Completo 4 40 horas R$ 300,00 

202 Auxiliar de Enfermagem 

Ensino Médio Completo, 
curso de auxiliar ou 
técnico de Enfermagem, e 
registro regular no 
Conselho Regional de 
Enfermagem 

26 40 horas R$ 300,00 

203 Recepcionista Ensino Médio Completo 21 40 horas R$ 300,00 
204 Digitador Ensino Médio Completo 1 40 horas R$ 300,00 
205 Secretário Escolar Ensino Médio Completo 61 40 horas R$ 300,00 

 
2.3 NÍVEL FUNDAMENTAL 

CÓDIGO CARGO REQUISITO NÚMERO 
DE VAGAS

CARGA 
HORÁRIA 
(semanal) 

REMUNERAÇÃO 

301 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Ensino Fundamental 
incompleto 135 40 horas R$ 300,00 

 
3 – DAS VAGAS DESTINADAS A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 
3.1 É assegurado o direito às pessoas portadoras de deficiência de se inscreverem no presente concurso, 
em igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento de cargos cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 



                 Manual do Candidato 
 
4 

3.1.1 Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que se enquadra nas categorias dispostas no 
artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004. 
3.2 A pessoa portadora de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº 
3.298/99, participará do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de classificação, ao horário e ao local de aplicação das 
provas, e ao ponto de corte exigido para todos os demais candidatos. 
3.3 O candidato que se declarar portador de deficiência, se classificado no concurso, figurará em lista 
específica e também na listagem de classificação geral dos candidatos ao cargo de sua opção.  
3.3.1 Os candidatos portadores de deficiência concorrerão a 5% das vagas destinadas a cada cargo. 
3.3.2 Caso a aplicação de que trata o subitem anterior resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subseqüente. 
3.3.3 Não se aplica a reserva de vagas a pessoas portadoras de deficiência com relação aos cargos que 
ofereçam menos de cinco vagas. 
3.3.4 Se convocado, o candidato será examinado por Junta Médica credenciada pela Prefeitura Municipal 
de Canguaretama, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação como portador de deficiência, ou 
não, e seu respectivo grau, com a finalidade de verificar se a deficiência da qual é portador realmente o 
habilita a exercer as funções do cargo para o qual foi aprovado. 
3.3.5 A recusa ou o não comparecimento ao exame supramencionado acarretará a perda do direito às 
vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 
3.3.6 As vagas definidas no subitem 3.3.1 que não forem providas por falta de candidatos portadores de 
deficiência, por reprovação no concurso ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, 
observada a ordem geral de classificação por cargo. 
3.4 O candidato portador de deficiência deverá declarar sua condição por meio de laudo médico, atestando 
a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
3.4.1 O candidato portador de deficiência deverá entregar o laudo médico referido no item 3.4 no período 
de 19 a 23 de dezembro, no horário de 8 às 17 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Canguaretama, 
situada à Praça Augusto Severo, 242, Centro, Canguaretama, RN. 
3.4.2 O candidato que não declarar sua condição de deficiente no período estabelecido no subitem 3.4.1, 
perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência. 
3.5 O candidato portador de deficiência que necessitar de condições especiais para realizar as provas, 
deverá entregar um requerimento (em 2 vias) no período de 19 a 23 de dezembro, das 8 às 17 horas, na 
sede da Prefeitura Municipal de Canguaretama, especificando o tratamento diferenciado adequado. 
3.5.1 As condições especiais de que trata o subitem anterior serão desconsideradas, caso o requerimento 
não seja entregue no período estabelecido. 
 

4 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO 
 
4.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação total e incondicional das disposições, normas e 
instruções constantes neste Edital e no Manual do Candidato. 
4.2 Todas as informações prestadas pelo candidato ao inscrever-se, serão de sua inteira responsabilidade. 
4.2.1. O candidato inscrito por outrem assume total responsabilidade pelas informações prestadas, 
arcando com as conseqüências de eventuais erros que seu representante venha a cometer ao preencher o 
Formulário de Inscrição. 
4.3 Em hipótese alguma, o candidato poderá substituir a opção de cargo após a devolução do Formulário 
de Inscrição, de acordo com o item 5.3, letra d deste Edital.. 
4.4 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que usar 
dados de identificação de terceiros para realizar a sua inscrição. 
4.5 No ato da inscrição, o candidato deverá indicar sua opção de cargo, observado o disposto no item 2 
deste Edital. 
4.6 É de responsabilidade do candidato o preenchimento de todos os campos do Formulário de Inscrição. 
4.7 É de inteira responsabilidade do candidato guardar o recibo de entrega do Formulário de Inscrição até 
o recebimento do cartão de inscrição definitivo.  
4.8 Se o pagamento for efetuado por cheque sem o devido provimento de fundos, a COMPERVE cancelará 
automaticamente a inscrição do candidato. 
4.9 A inscrição efetuada somente será acatada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição. 
4.10 Cada candidato terá direito apenas a uma inscrição. 
4.10.1. Caso efetue pagamento correspondente a mais de uma inscrição, a(s) anterior(es) será(ão) 
automaticamente anulada(s) e a(s) taxa(s) não será(ão) devolvida(s). 
4.11 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 
4.12 Para efeito de inscrição, serão considerados documentos de identificação: 

a) carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública; 
b) carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; 
c) carteiras expedidas por órgãos fiscalizadores (ordens, conselhos, etc.); 
d) passaporte; 
e) certificado de Reservista; 
f) carteira de Trabalho; 
g) carteira Nacional de Habilitação contendo foto; 



Manual do Candidato 5

h) carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham validade como 
identidade. 

4.13 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança.  
4.13.1 A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas. 
 

5 − DA INSCRIÇÃO 
 
5.1 Taxas: cargos de nível superior, R$50,00; cargos de nível médio, R$ 30,00; cargo de nível 
fundamental, R$ 15,00. 
5.2 A inscrição será feita de forma presencial, no período de 19 a 22 de dezembro de 2005, no horário das 
8 horas às 17 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Canguaretama. 
5.2.1 Para se inscrever, o candidato deverá, obrigatoriamente, ter Cadastro de Pessoa Física (CPF), 
documento de identificação conforme definido no item 4.12 e preencher todos os campos do Formulário de 
Inscrição. 
5.3 O candidato deverá seguir as seguintes etapas: 
a) fazer o depósito identificado, referente à taxa de inscrição, na conta nº 1.232-7 da agência nº 1731-0 
(Canguaretama) do Banco do Brasil, preenchendo o Identificador 1 com o número do CPF do candidato; 
b) apresentar CPF, documento de identificação e comprovante de depósito; 
c) receber o Material de Inscrição, constituído pelo Manual do Candidato e um Formulário de Inscrição; 
d) preencher e devolver, logo em seguida, o Formulário de Inscrição; 
e) exigir o recibo de entrega do Formulário de Inscrição. 
5.3.1 O candidato que rasurar o Formulário de Inscrição, poderá adquirir um outro mediante o pagamento 
de R$ 5,00 (cinco reais), cujo depósito será feito conforme definido na letra a do item 5.3. 
 

6 – DO CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
 
6.1 O Cartão de Inscrição será entregue no período de 11 a 13 de janeiro de 2006, das 8 horas às 17 
horas, ininterruptamente, na Prefeitura Municipal de Canguaretama.  
6.2 O Cartão de Inscrição só será entregue ao próprio candidato, sendo exigidos no ato: 
a) apresentação do original do mesmo documento de identificação utilizado em sua inscrição; 
b) entrega de duas fotografias 3x4, coloridas, iguais e datadas a partir de 2004 (só se aceitarão fotografias 
digitais com a mesma qualidade das fotografias convencionais e impressas em papel fotográfico). 
6.3 No ato do recebimento, o candidato deverá assinar, na presença do responsável pela entrega, o Cartão 
de Inscrição e o Cartão de Freqüência, a serem utilizados durante a realização das provas. 
6.4 É de inteira responsabilidade do candidato a conferência de todas as informações contidas no Cartão 
de Inscrição. 
6.5 O Cartão de Inscrição trará indicado o local onde o candidato fará as provas. 
6.6 O Cartão de Inscrição será indispensável para o acesso do candidato ao local de realização das 
provas. 
6.7 Caso o candidato constate algum erro no seu Cartão de Inscrição, deverá solicitar a retificação, no ato 
do seu recebimento.  
6.7.1 Não serão corrigidos erros cometidos na marcação relativa a opção de cargo. 
6.7.2 Se o candidato cujo Cartão de Inscrição contiver algum erro (exceto o referido no subitem 6.7.1) não 
solicitar sua correção, perderá o direito de retificação. 
6.7.3 O candidato deverá receber o Cartão de Inscrição retificado no dia 18 de janeiro de 2006, das 8 
horas às 17 horas, na Prefeitura Municipal de Canguaretama. 
 

7 – DA VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 

7.1 A partir do dia 03 de janeiro de 2006, o candidato devidamente inscrito poderá se dirigir à sede da 
Prefeitura Municipal de Canguaretama, onde estarão afixadas  os nomes dos candidatos cujas inscrições 
foram validadas, ou consultar  no endereço eletrônico  www.comperve.ufrn.br.  
7.2 O candidato devidamente inscrito cuja inscrição não estiver validada, deverá entregar, na sede da 
Prefeitura Municipal de Canguaretama, cópia do recibo de entrega do Formulário de Inscrição, para que 
seja providenciada sua validação. 

 
8 – DA APLICAÇÃO E DA CORREÇÃO DAS PROVAS 

 
8.1 As provas serão aplicadas no dia 22 de janeiro de 2006, das 8 às 11 horas, com uma hora de 
acréscimo para o candidato portador de necessidades especiais que tenha feito solicitação conforme item 
3.5 deste Edital. 
8.2 O candidato fará as provas no Município de Canguaretama, em local especificado no Cartão de 
Inscrição.  
8.2.1 O candidato só poderá realizar as provas no local especificado no item 8.2. 
8.2.2 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das 
provas, constante no seu Cartão de Inscrição, e o comparecimento no horário determinado no subitem 
8.2.3 deste Edital. 
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8.2.3 O acesso ao local onde se realizarão as provas ocorrerá das 7h15min às 7h45min (horário da 
TELEMAR local). 
8.2.4 O candidato que chegar após as 7h45min não terá acesso ao local de realização das provas e estará 
automaticamente eliminado do Concurso. 
8.3 Para ter acesso à sala de provas, o candidato deverá apresentar o Cartão de Inscrição e o original do 
mesmo Documento de Identificação utilizado no ato de sua inscrição, salvo quando explicitamente 
autorizado pela COMPERVE. 
8.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identificação original e/ou Cartão de Inscrição, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser 
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
trinta dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas 
e de impressão digital em formulário próprio. 
8.5 A identificação especial referida no Item 8.4 será exigida, também, do candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
8.6 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de 
documento. 
8.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas munido de caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul. 
8.7.1 Será eliminado o candidato que preencher a Folha de Respostas com lápis grafite (ou lapiseira). 
8.8 Durante a realização das provas, não será permitido ao candidato portar arma, telefone celular, relógio 
eletrônico ou qualquer outro tipo de aparelho eletrônico, calculadora, câmera fotográfica, dicionário, 
apostila, “dicas” ou qualquer outro material didático do mesmo gênero, livro, boné, corretivo líquido, 
borracha e outros. 
8.8.1 A COMPERVE não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos durante a realização das 
provas. 
8.9 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do Concurso o candidato que, durante a 
sua realização: 
a) for surpreendido fornecendo e/ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) for surpreendido portando telefone celular, relógio eletrônico, gravador, receptor, calculadora, câmera 
fotográfica, pager, notebook e/ou equipamento similar, ligado ou não; 
c) atentar contra a disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para 
supervisionar, coordenar, fiscalizar ou orientar a aplicação das provas; 
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo estabelecido; 
e) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
f) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas ou o Caderno de Provas; 
g) descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas ou na Folha de Respostas; 
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
i) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros. 
8.10 Na primeira hora de aplicação das provas, o candidato será identificado e deverá assinar o Cartão de 
Freqüência e a Folha de Respostas. 
8.11 Na Folha de Respostas, constarão, dentre outras informações, o nome do candidato, seu número de 
inscrição e o número do seu documento de identificação. 
8.11.1 O candidato deverá verificar se os dados constantes na Folha de Respostas referida no Item 8.10 
estão corretos e, se constatado algum erro, comunicá-lo imediatamente ao fiscal da sala. 
8.11.2 O candidato terá inteira responsabilidade sobre sua Folha de Respostas e não deverá rasurá-la, 
dobrá-la, amassá-la ou danificá-la, pois esta será insubstituível. 
8.11.3 Na Folha de Respostas, o candidato deverá marcar, exclusivamente, a opção que julgar correta 
para cada questão, seguindo as orientações ali contidas e usando a caneta esferográfica na cor preta ou 
azul. 
8.11.4 Não será permitido que as marcações na Folha de Respostas sejam feitas por outra pessoa, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitação de condição especial para esse fim, deferida pela 
FUNPEC/COMPERVE. 
8.11.5 Questão sem marcação ou com mais de uma marcação anulará a resposta da respectiva questão. 
8.12 O candidato disporá de, no máximo, 3 (três) horas para responder a todas as questões e preencher a 
Folha de Respostas, exceção feita ao candidato com necessidade especial que atenda às disposições do 
item 3.5 deste Edital, para quem o tempo disponível será de 4 (quatro) horas. 
8.12.1 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas.  
8.13 O candidato que, por qualquer motivo, se ausentar do prédio onde estiver realizando as provas não 
mais terá acesso ao referido local naquele dia.  
8.14 As questões de múltipla escolha versarão sobre conhecimentos gerais, considerarão domínio de 
conteúdo e interpretação adequada de situações apresentadas, e cada uma delas terá quatro opções de 
resposta, das quais apenas uma será correta. 
8.15 Ao retirar-se definitivamente da sala de provas, o candidato deverá entregar ao fiscal a Folha de 
Respostas e o Caderno de Provas. 
8.16 As Folhas de Respostas das questões de Múltipla Escolha serão corrigidas por sistema eletrônico de 
computação, na COMPERVE. 
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9 – DAS PROVAS DOS CANDIDATOS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
9.1 Serão aplicadas as seguintes provas: 
a) Provas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os objetos de avaliação 
(habilidades e conhecimentos) constantes nos programas disponíveis no Manual do Candidato. 
b) Prova de Títulos, de caráter classificatório, que visa aferir o enriquecimento da capacitação e 
especialização técnico-profissional do candidato.  
9.2 Quadro de Provas de Múltipla Escolha (exceto para o cargo de professor de Ensino Fundamental 
de 5ª a 8ª séries – com Licenciatura em Letras com habilitação em Português) 

Prova No de 
questões Critério Eliminatório 

Prova de Língua Portuguesa 10 2 acertos ou menos 
Prova de Conhecimentos Específicos 20 4 acertos ou menos 
Prova de Conhecimentos de Didática 10 2 acertos ou menos 
 
9.3 Quadro de Provas de Múltipla Escolha (para o cargo de professor de Ensino Fundamental de 5ª a 8ª 
séries – com Licenciatura em Letras com habilitação em Português) 

Prova No de 
questões Critério Eliminatório 

Prova de Língua Portuguesa 30 6 acertos ou menos 
Prova de Conhecimentos de Didática 10 2 acertos ou menos 
 
9.4 Quadro de Provas de Títulos 

Títulos 

Quantidade 
máxima de 

títulos a 
serem 

considerados 

Valor 
unitário 

de 
pontos 

Valor máximo 
de pontos a 

serem 
atribuídos 

Certificado de pós-graduação em nível de doutorado 1 0,5 0,5 
Certificado de pós-graduação em nível de mestrado 1 0,5 0,5 
Certificado de pós-graduação em nível de especialização em 
Educação, na área do cargo, com carga horária mínima de 360 horas 

1 1,5 1,5 

Cursos de aperfeiçoamento ou atualização com cargas horárias a 
partir de 180 horas 

1 1,0 1,0 

Cursos de aperfeiçoamento ou atualização com cargas horárias 
abaixo de 180 horas 

2 0,5 1,0 

Experiência comprovada no exercício do magistério (mínimo de 1ano 
até 2 anos) 

  2,5 

Experiência comprovada no exercício do magistério (mais de 2 anos 
até 5 anos) 

  3,5 

Experiência comprovada no exercício do magistério (acima de 5 anos)   4,5 
Trabalho científico na área de educação, apresentado em Congresso, 
Seminário, Simpósio e similares, desde que publicado ou reproduzido 
por órgão oficial; artigo, capítulo ou livro publicados. 

2 0,5 1,0 

9.5 Os documentos comprobatórios dos títulos deverão ser entregues pelos candidatos no período de 19 a 
23 de dezembro, no horário de 8 às 17 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Canguaretama. 
9.5.1 Caso os documentos comprobatórios citados no item 9.5 não sejam originais, só serão aceitas cópias 
autenticadas. 
 
 

10 – DAS PROVAS DOS CANDIDATOS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
10.1 Os candidatos aos cargos de Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Enfermagem, Recepcionista e 
Secretário Geral farão provas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os 
objetos de avaliação (habilidades e conhecimentos) constantes nos programas disponíveis no Manual do 
Candidato. 
10.1.1 Quadro de Provas de Múltipla Escolha 

Cargos Prova No de 
questões

Critério 
Eliminatório 

Prova de Língua Portuguesa 10 2 acertos ou menos 
Prova de Conhecimentos 
Específicos 20 4 acertos ou menos Auxiliar Administrativo 
Prova de Noções Básicas 
Informática 10 2 acertos ou menos 

Prova de Língua Portuguesa 10 2 acertos ou menos 
Prova de Matemática 10 2 acertos ou menos Auxiliar de Enfermagem 
Prova de Conhecimentos 
Específicos 20 4 acertos ou menos 
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Prova de Língua Portuguesa 20 4 acertos ou menos 
Prova de Conhecimentos 
Específicos 10 2 acertos ou menos Secretário Escolar 
Prova de Noções Básicas 
Informática 10 2 acertos ou menos 

Prova de Língua Portuguesa 20 4 acertos ou menos 
Prova de Matemática 10 2 acertos ou menos Recepcionista e 

Digitador Prova de Noções Básicas 
Informática 10 2 acertos ou menos 

 
11 – DAS PROVAS DOS CANDIDATOS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
11.1 Os candidatos ao cargo de Auxiliar de serviços Gerais farão Provas de Múltipla Escolha, de caráter 
eliminatório e classificatório, abrangendo os objetos de avaliação (habilidades e conhecimentos) 
constantes nos programas disponíveis no Manual do Candidato. 
 
11.2 Quadro de Provas de Múltipla Escolha 

Cargo Prova No de 
questões

Critério 
Eliminatório 

Prova de Língua Portuguesa 20 4 acertos ou menos Auxiliar de Serviços Gerais Prova de Matemática 10 2 acertos ou menos 
 

12 – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 
 
12.1 Em cada cargo, cada Prova de Múltipla Escolha valerá 10 (dez) pontos. 
12.2 Cada questão de uma mesma Prova de Múltipla Escolha terá igual valor. 
12.3 O cálculo da nota de cada prova de múltipla escolha será comum às provas de todos os candidatos 
para um mesmo cargo e a nota será o produto entre o número de acertos e o valor de cada questão. 
12.4 Para os candidatos aos cargos de nível superior não eliminados, a nota final (NF) será calculada 
mediante o emprego da seguinte fórmula: 

NF = (ME * 0,8) + (PT * 0,2) 
onde: ME é a média aritmética simples das notas obtidas nas provas de múltipla escolha e PT é o valor 
dos pontos obtidos na prova de títulos. 
12.5 Para os candidatos aos cargos de nível médio não eliminados, a nota final (NF) será calculada 
mediante o emprego da seguinte fórmula: 

NF = ME 
onde: ME é a média aritmética simples das notas obtidas nas provas de múltipla escolha. 
12.6 Para os candidatos ao cargo de nível fundamental não eliminados, a nota final (NF) será calculada 
mediante o emprego da seguinte fórmula: 

NF = ME 
onde: ME é a média aritmética simples das notas obtidas nas provas de múltipla escolha. 
12.7 Os candidatos aprovados serão classificados de acordo com o cargo na ordem decrescente dos 
valores das notas finais. 
12.8 Para efeito de apresentação dos resultados da nota final do candidato, levar-se-á em conta o 
arredondamento para duas casas decimais. 
   

13 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

13.1 Em caso de empate na nota final dos candidatos concorrentes aos cargos de nível superior (exceto 
para o cargo de professor de Ensino Fundamental de 5ª a 8ª séries – com Licenciatura em Letras 
com habilitação em Português), terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade; 
b) tiver maior tempo de experiência comprovada no cargo; 
c) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
d) obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
d) e) obtiver maior nota na prova de Títulos; 
f) for casado. 
13.2 Em caso de empate na nota final dos candidatos concorrentes aos cargos de nível superior (para o 
cargo de professor de Ensino Fundamental de 5ª a 8ª séries – com Licenciatura em Letras com 
habilitação em Português), terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade; 
b) tiver maior tempo de experiência comprovada no cargo; 
c) obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior nota na prova de Títulos; 
e) for casado. 
13.3 Em caso de empate na nota final dos candidatos concorrentes aos cargos de nível médio de Auxiliar 
Administrativo, Auxiliar de Enfermagem e Secretário Escolar, terá preferência, sucessivamente, o 
candidato que: 
a) tiver maior idade; 
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b) tiver maior tempo de experiência comprovada no cargo; 
c) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
d) obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) for casado. 
13.4 Em caso de empate na nota final dos candidatos concorrentes ao cargo de nível médio de 
Recepcionista e Digitador, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade; 
b) tiver maior tempo de experiência comprovada no cargo; 
c) obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Básicos de Informática; 
e) for casado. 
13.5 Em caso de empate na nota final dos candidatos concorrentes ao cargo de nível fundamental terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade; 
b) tiver maior tempo de experiência comprovada no cargo; 
c) obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
d) for casado. 
 

14 – DOS RECURSOS 
 
14.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas de múltipla escolha serão afixados nos quadros de 
avisos da COMPERVE e divulgados na Internet, no endereço eletrônico www.comperve.ufrn.br, uma hora 
após o término da aplicação das provas. 
14.2 O candidato que desejar interpor recurso contra os gabaritos oficiais preliminares das provas de 
múltipla escolha, poderá fazê-lo até o dia 23 de janeiro de 2006. 
14.2.1 Para recorrer, o candidato deverá utilizar os modelos de Formulários denominados “Capa de 
Conjunto de Recurso” e “Justificativa de Recurso”, disponíveis no site da COMPERVE. 
14.2.2 O candidato deverá enviar, via Sedex, 2 cópias de cada recurso para a sede da COMPERVE. 
14.2.3 Somente serão aceitos recursos postados até o dia 23 de janeiro de 2006. 
14.2.4 Cada conjunto de recurso deverá ser apresentado com as seguintes especificações: 
a) folhas separadas para questões diferentes; 
b) em cada folha, indicação do número da questão, da resposta marcada pelo candidato, bem como da 

resposta divulgada pela COMPERVE; 
c) para cada questão, argumentação lógica e consistente; 
d) capa única, constando o nome, o número de inscrição e a assinatura do candidato; 
e) sem identificação do candidato no corpo dos recursos; 
f) recursos datilografados ou digitados nos formulários “Conjunto de Recurso” e “Justificativa de Recurso”. 
14.2.5 Os resultados dos recursos serão entregues ao candidato, no dia 27 de janeiro de 2006, na sede da 
Prefeitura Municipal de Canguaretama, no horário das 8 às 17 horas. 
14.3 Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso. 
14.4 Se houver alteração de resposta do Gabarito Oficial, esta valerá para todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido. 
14.5 Na hipótese de alguma questão de múltipla escolha vir a ser anulada, o seu valor em pontos não será 
contabilizado em favor de nenhum candidato, e o restante das questões assumirá, automaticamente, os 
100% (cem por cento). 
14.6 Não serão aceitos recursos relativos a preenchimento incompleto, equivocado ou incorreto da Folha 
de Respostas. 
14.7 Nas situações que se fizerem necessárias, a COMPERVE poderá, a qualquer momento, durante a 
aplicação do Concurso, solicitar à autoridade competente a identificação datiloscópica e/ou fazer uma 
vistoria rigorosa em candidatos. 
14.8 Será eliminado do Concurso, a qualquer tempo, o candidato que utilizar meios fraudulentos por 
ocasião da inscrição ou do cadastramento. 
14.9 Serão incorporados ao presente Edital, para todos os efeitos, quaisquer Editais complementares que 
vierem a ser publicados pela Prefeitura Municipal de Canguaretama com vistas ao Concurso, no Diário 
Oficial do Município, bem como as disposições e instruções contidas no Manual do Candidato, na Folha de 
Respostas e no Caderno de Provas. 
 

15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 Em nenhuma hipótese se concederá ao candidato vistas ou fotocópia da Folhas de Respostas, 
ficando vedada também, a devolução do Caderno de Provas. 
15.2 Os Formulários de Inscrição e as Folhas de Respostas ficarão arquivados por 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados a partir da divulgação da lista dos candidatos aprovados no Concurso. 
15.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso junto à COMPERVE, localizada no 
Campus Universitário da UFRN, Lagoa Nova, Natal, Rio Grande do Norte/RN, por meio do telefone (84) 
3211–9203 ou via Internet, no endereço eletrônico www.comperve.ufrn.br. 
15.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso no Diário Oficial do Município, os quais também serão afixados 
nos quadros de avisos da COMPERVE e divulgados na Internet, no endereço eletrônico 
www.comperve.ufrn.br. 
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15.5 A aprovação no Concurso gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. 
Durante o período de validade do Concurso, a Prefeitura Municipal de Canguaretama reserva-se o direito 
de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo 
com a disponibilidade orçamentária. 
15.6 O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, conforme 
conveniência da Prefeitura Municipal de Canguaretama. 
15.7 Havendo desistência de candidatos convocados para a nomeação, a Prefeitura Municipal de 
Canguaretama procederá, durante o prazo de validade do Concurso, a tantas convocações quantas forem 
necessárias para o provimento das vagas oferecidas neste Edital, seguindo rigorosamente a ordem de 
classificação estabelecida no Edital de homologação. 
15.8 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço na COMPERVE, enquanto estiver participando 
do Concurso, e na Prefeitura Municipal de Canguaretama, se aprovado. Serão de exclusiva 
responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 
15.9 No ato da admissão, os candidatos convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 
a) 2 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 
b) certidão de Nascimento, se solteiro, ou de Casamento, se casado; 
c) certidão de Nascimento dos dependentes, se houver; 
d) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
e) carteira de Identidade; 
f) certificado de Reservista, se for o caso; 
g) título de Eleitor e comprovante de votação ou de justificativa da última eleição; 
h) CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
i) PIS/PASEP, se já for inscrito; 
j) comprovante de residência – conta de água, luz ou telefone fixo; 
k) comprovação do grau de escolaridade (diploma de curso superior registrado no MEC, certificado de 

conclusão do ensino médio ou fundamental); 
l) registro e quitação junto ao conselho ou órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso; 
m) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, conforme previsão 

do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal; 
n) atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 
o) declaração, sob as penas da Lei, de que não tem contra si sentença penal condenatória transitada em 

julgado. 
15.9.1 Os documentos requeridos nas letras “b”, “c”, “e”, “f”, “g”, “h”, “j”, “k”, e “l” deverão ser apresentados 
por cópia autenticada. 
15.10 Para obtenção do Atestado de Saúde Ocupacional de que trata a letra “n” do subitem 15.12, o 
candidato aprovado e convocado deverá se submeter a exame médico, de caráter eliminatório, a ser 
realizado por Junta Médica credenciada pela Prefeitura Municipal de Canguaretama, que constará de 
avaliação clínica e exames complementares. 
15.10.1 O candidato deverá apresentar os seguintes exames complementares, entre outros que poderão 
ser solicitados pela Junta Médica, se necessário: 
a) hemograma com tipagem sanguínea (ABO-Rh) e dosagens de glicemia, uréia, creatinina, sódio, 

potássio, colesterol total e frações, triglicérides e VDRL; 
b) sumário de urina; 
c) radiografia de tórax (PA); 
d) eletrocardiograma; 
e) avaliação oftalmológica; 
f) atestado de sanidade mental, fornecido por médico psiquiatra. 
15.11. Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão analisados pela 
FUNPEC/COMPERVE. 
 

 
Natal, 16 de dezembro de 2005. 

 
EDMILSON FAUSTINO DOS SANTOS 

Prefeito do Município de Canguaretama 
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IV - PROGRAMAS 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 

CONHECIMENTOS DE DIDÁTICA (Programa comum a todos os cargos) 
OBJETIVOS  
� Explicar as diferentes tendências do desenvolvimento histórico da Didática. 
� Explicar a relação da Didática com outras disciplinas como a psicologia, a sociologia, a antropologia, a 

política, etc. 
� Analisar as características da Didática que emergem dos novos contextos da educação, das orientações 

curriculares nacionais (PCNs), das novas formas de produção e circulação do conhecimento (novas 
tecnologias da informática e as comunicações, etc). 

� Explicar as relações da Didática com as diferentes tendências pedagógicas, destacando o papel do 
aluno e do professor nessas perspectivas. 

� Analisar a relação que se estabelece entre o Projeto Pedagógico e a Didática.  
� Compreender a Didática como um sistema de categorias: objetivos, conteúdos, métodos, recursos 

didáticos e avaliação. 

CONTEÚDOS 
1. Didática: concepções e contextos históricos 
� Contexto histórico em que surgiu a Didática. 
� Didática: conceito, objeto e conteúdo. Relação com a psicologia, a sociologia, a antropologia, a política etc. 
� Concepções da Didática nas tendências pedagógicas. 
� Os processos de ensino/ aprendizagem (várias abordagens). 
2. A Escola, o planejamento e o ensino 
� Função social e política da escola. 
� O Projeto Político Pedagógico e o contexto educacional. A escola hoje. 
� O processo de ensino e suas relações com as abordagens teórico-metodológicas. 
� Planejamento de ensino. 
3 . As categorias da didática. 
� Objetivos/conteúdos: suas relações. Significado e formalização dos objetivos. Os conteúdos escolares. 

Tipologias. Seleção e organização dos conteúdos de ensino: critérios. 
� Métodos: enfoque teórico e metodológico. Aula expositiva. Trabalho em grupo. Estudo dirigido. Métodos 

de projetos. O método de solução de problemas. O método e a questão da criatividade da criança.  
� Procedimentos de ensino e recursos didáticos. 
� Avaliação do processo de ensino / aprendizagem; finalidades e tipos de avaliação.  
 
 
PEDAGOGIA (Programa exclusivo do código 101) 
OBJETIVO  
Avaliar a compreensão do(a) professor(a) da Educação Infantil e do Ensino Fundamental - 1a. a 4a séries – 
e Educação de Jovens e Adultos, sobre os conhecimentos, habilidades e competências necessários ao 
desenvolvimento da ação docente nos referidos níveis e modalidade de ensino. 
CONTEÚDOS 
� Concepções básicas para a Educação Infantil e Ensino Fundamental: ensino, aprendizagem, 

conhecimento, desenvolvimento, criança, escola e educação. 
� Problemáticas sociais e transversalidade na sala de aula: ética, pluralidade cultural, orientação sexual, 

saúde, meio-ambiente. 
� Relações e mediações pedagógicas e afetivas na sala de aula. 
� Diferentes áreas do conhecimento escolar e a dinamização do currículo, usando como base os 

conteúdos indicados nos Parâmetros Curriculares Nacionais  para o Ensino Fundamental – PCN’s e 
Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil: 
� Língua Portuguesa: concepção de linguagem, língua oral e escrita, alfabetização e gêneros 

discursivos. 
� Matemática: números e operações, espaço e forma, grandezas e medidas. 
� Ciências Naturais: ambiente e seres vivos, corpo humano e saúde, fenômenos e recursos naturais 

e tecnológicos. 
� História e Geografia: organização social e política, história local e do cotidiano, tempo, espaço, 

território, lugar e  paisagem, urbano e rural. 
� Arte: artes visuais, dança, música e teatro. 
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� Educação Física: conhecimento sobre o corpo, ritmo, expressividade, equilíbrio, jogos e 
brincadeiras. 

� Educação de jovens e adultos: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos. Resolução CNE/CEB nº 1, de 05 de julho de 2000. 

 
 
PORTUGUÊS (Programa comum dos códigos 101, 103 a 110) 

A prova de Português exigirá do candidato o domínio das seguintes competências: 

1 . Quanto à compreensão de textos: 
� identificar o tema, a intenção comunicativa e distinguir idéias principais e secundárias; 
� reconhecer marcas estruturais da narração, da descrição e da dissertação e formas de citação do 

discurso alheio (discurso direto e discurso indireto); 
� identificar mecanismos de coesão e fatores de coerência, responsáveis pelo estabelecimento do 

sentido do texto; 
� reconhecer variantes lingüísticas (registro formal e informal);  

2. Quanto a conhecimentos gramaticais: 
� utilizar convenções ortográficas em vigor; 
� reconhecer e/ou empregar classes de palavras; 
� identificar termos essenciais, integrantes  e acessórios da oração; 
� utilizar adequadamente concordância (nominal e verbal), regência (nominal e verbal)  e colocação 

pronominal,  conforme registro culto da língua; 
� utilizar adequadamente sinais de pontuação; 
� identificar a natureza da relação semântica estabelecida entre palavras ou expressões: sinônimos, 

antônimos, hiperônimos, hipônimos e polissemia). 
 
 
PORTUGUÊS  (Exclusivo do cargo 102) 

A prova de Português exigirá do candidato o domínio das seguintes competências: 

1. Quanto à compreensão de textos: 

� identificar o tema, a intenção comunicativa e distinguir idéias principais e secundárias; 

� reconhecer marcas estruturais da narração, da descrição e da dissertação e formas de citação do 
discurso alheio (discurso direto e discurso indireto); 

� identificar mecanismos de coesão e fatores de coerência, responsáveis pelo estabelecimento do 
sentido do texto; 

� reconhecer variantes lingüísticas (registro formal e informal) e verificar sua pertinência à situação de 
produção do texto e aos interlocutores envolvidos no ato dessa produção; 

� explicitar informações pressupostas e subentendidas; 

2. Quanto ao conhecimento sobre fatos da língua: 

� utilizar convenções ortográficas vigentes; 

� reconhecer e/ou empregar classes de palavras; 

� identificar constituintes sintáticos da oração (sujeito, predicado, objeto, etc.); 

� estabelecer e/ou justificar relações sintático-semânticas e/ou estilísticas em nível de concordância 
(nominal e verbal), de regência (nominal e verbal)  e de colocação, conforme registro culto da 
língua; 

� utilizar adequadamente sinais de pontuação; 

� identificar a natureza da relação semântica estabelecida entre palavras ou expressões (sinonímia, 
antonímia, paronímia, homonímia, hiperonímia, hiponímia e polissemia). 

 
 
MATEMÁTICA (programa exclusivo do código 103) 
OBJETIVO  
Aplicar princípios, ferramentas e conceitos teóricos da Matemática em situações-problema referentes aos 
seguintes blocos de conteúdos: números e operações, espaço e forma, grandezas e medidas e tratamento 
da informação. 
CONTEÚDOS 
� Números e Operações - Os sistemas de numeração e os conjuntos numéricos: os números inteiros, os 
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racionais e irracionais, os números reais e os números complexos. Intervalos reais. Problemas 
envolvendo as operações básicas e seus significados. Grandezas proporcionais: proporção, regra de 
três, porcentagem. Equações e inequações do 1º e do 2º graus. Equações polinomiais. Sistemas 
lineares. Expressões algébricas: monômios e polinômios, produtos notáveis, fatoração. Radicais: 
operações. Equações irracionais. Funções: afim, quadrática, exponencial, logarítmica e funções 
circulares. Progressões aritméticas e progressões geométricas. Matrizes e determinantes. Análise 
combinatória.  

� Espaço e Forma - Figuras geométricas planas e espaciais. Ângulos, curvas, posições relativas de 
retas, paralelismo e perpendicularismo. Deslocamento de figuras num plano. Simetrias, isometrias, 
homotetias. Polígonos e sólidos geométricos: conceitos, características, propriedades, semelhanças e 
diferenças. Os triângulos, quadriláteros, a circunferência, o círculo e a esfera. Figuras semelhantes ou 
congruentes. Os poliedros: relação de Euler. Pirâmide, prismas, cone, cilindro.  

� Grandezas e Medidas - Medidas de comprimento, de superfície, de capacidade, de massa e de volume. 
O sistema métrico decimal. Sistema monetário brasileiro. Perímetro e área de figuras planas. Teorema 
de Pitágoras. Relações métricas num triângulo. Razões trigonométricas. Relações fundamentais. 
Geometria analítica: distância entre dois pontos, condição de alinhamento de três pontos. Equação 
geral da reta. 

� Tratamento da informação -  Noções de estatística e de probabilidade: leitura e interpretação de 
tabelas e gráficos, média, moda e mediana, problema de contagem e o princípio multiplicativo. 
Possibilidade ou chance de um evento. Raciocínio combinatório e o cálculo de probabilidade. 

 
 
CIÊNCIAS (programa exclusivo do código 104) 
OBJETIVO  
Aplicar modelos teóricos das ciências naturais à compreensão e à solução de situações problemas 
relativas aos temas: 
� Terra e Universo 
� Vida e Ambiente 
� Corpo Humano e Saúde 
� Tecnologia e Sociedade 
CONTEÚDOS 
1. Terra e Universo Origem, estrutura e relações. O ar e o solo: composição, características e 
propriedades. Relações com a saúde, poluição e aproveitamento de recursos naturais. Tipos de solo. Ciclo 
da água na natureza. Água e seres vivos. Fenômenos físicos e fenômenos químicos. Estados físicos e 
Propriedades da matéria. Misturas e combinações. Separação de misturas. Estrutura atômica, elementos 
químicos. Classificação periódica. Ligações químicas e estrutura das substâncias. Propriedades e 
estrutura das substâncias. Funções químicas. Reações químicas: elementos estruturais, termodinâmicos e 
cinéticos. Tipos de reações químicas. Compostos Orgânicos: funções químicas, propriedades físicas e 
químicas. Movimento: referencial, trajetória, deslocamento, velocidade, aceleração. Força. Trabalho, calor 
e potência. Energia, Calor e Temperatura. Ondas e som. Luz: reflexão, absorção, refração, espelhos e 
lentes de espectros. Eletricidade: atração e repulsão, eletrização de corpos, carga elétrica, DDP. 
Magnetismo. 
2. Vida e Ambiente Seres vivos: as células, estrutura, funções e constituição. Funções vitais dos seres 
vivos: nutrição, relação e reprodução. Organização dos seres vivos: moneras, protistas, fungos, vegetais e 
animais. Espécie e biodiversidade. Ecossistema e habitat. Cadeia alimentar. Ambientes Naturais. 
Ambientes construídos: o ser humano e o meio. Poluição, Saúde e Tecnologia. 
3. Corpo Humano e Saúde Corpo Humano: constituição (principais órgãos, estrutura e seu 
funcionamento no corpo humano). A saúde, problemas e cuidados com a saúde: suas relações com o 
ambiente. Sistemas do corpo humano e suas funções: nutrição (sistemas digestório, respiratório, 
circulatório e excretor); relação e locomoção (sistema nervoso e órgãos do sentido, sistema endócrino, 
sistema locomotor); função de reprodução (sistema reprodutor) e função de proteção e defesa (a pele 
[sentido do tato], o sistema imunológico). A alimentação e os nutrientes. 
4. Tecnologia e Sociedade Tecnologia e Ciência. Recursos Naturais, a energia e materiais elaborados. 
Tecnologia e Sociedade. As máquinas. Tecnologia e Sociedade atuais. As revoluções da informática, da 
genética e das comunicações. Impactos das Tecnologias no meio ambiente e na saúde humana. 
 
HISTÓRIA (programa exclusivo do código 105) 
OBJETIVO 
A prova de História privilegiará os seguintes aspectos: 
� compreensão das orientações teórico-metodológicas expressas nos PCN’s do Ensino Fundamental – 5ª 

a 8ª séries. 
� compreensão da pluralidade de espaços e tempos, percebendo-se as transformações e as 

permanências na História, considerando-se, também, a complexidade do fato histórico, que admite 
várias facetas e várias relações; 

� percepção de que as culturas, em sua multiplicidade, são decorrentes de uma construção coletiva;  
� entendimento do homem como produto e agente da História, tanto para conservar como para 

transformar a sua realidade social. 
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1 – HISTÓRIA E ENSINO DE HISTÓRIA 
1. Objetivos, conteúdos e procedimentos metodológicos da disciplina História nos PCN do Ensino 

Fundamental 
2. Novos objetos, novas fontes e novas abordagens da História no ensino. 
3. Concepções e usos de documentos no ensino de História: imagens, livros didáticos, fontes de natureza 

literária, oralidade. 
2 – HISTÓRIA DE CANGUARETAMA E REGIÃO 

 A colonização na região Canguaretama (Vila Flor, Pedro Velho, Canguaretama) 
 As disputas religiosas 
 A produção açucareira 

3 - HISTÓRIA GERAL 
1. A Idade Antiga 

1.1. O processo civilizatório e a formação dos Estados teocráticos. 
1.1.1. Agricultura e sedentarização. 

1.2. A construção da polis grega. 
1.2.1. A cidadania grega: democracia e oligarquia. 

1.3. A formação da sociedade oligárquica romana. 
1.3.1. O escravismo e a propriedade fundiária. 
1.3.2. O legado cultural romano. 

2. A Idade Média 
2.1. Economia, sociedade e cultura no mundo medieval. 

2.1.1. Agricultura e vida campesina. 
2.1.2. A expansão do comércio e o surgimento das cidades. 
2.1.4. A vida intelectual no medievo. 

3. A Idade Moderna 
3.1. Mercantilismo e colonização européia nas Américas. 
3.2. Origens do pensamento moderno: Humanismo e Renascimento. 
3.3. A Revolução Inglesa e o prelúdio do Liberalismo. 
4. A Idade Contemporânea 
4.1. A Revolução Francesa: a ascensão da burguesia e a conquista do poder. 
4.2. A Revolução Industrial: modernização econômica e conflitos sociais. 
4.3. Características do processo de independência da América Latina. 
4.4. Disputa de mercados e conflito entre as nações: as guerras mundiais. 
4.6. Os movimentos  

4 - HISTÓRIA DO BRASIL 
1. A Época Colonial 

1.1. A expansão ultramarina e a colonização portuguesa no Brasil. 
1.1.1. O processo de conquista e a resistência indígena. 
1.1.2. Organização da estrutura agrária e escravidão. 

1.2. Evolução e crise do sistema colonial no Brasil. 
1.2.1. A crise açucareira e a distribuição espacial das atividades econômicas. 
1.2.2. Desenvolvimento artístico-cultural 

2. A Época Imperial 
2.1. Origem e evolução do liberalismo no Brasil. 

2.1.1. Os movimentos emancipacionistas. 
2.1.2. O movimento republicano e a crise do poder monárquico. 

2.2. A economia cafeeira e o escravismo. 
2.2.1. Origem da indústria e formação do operariado no Brasil. 

3. A Época Republicana 
3.1. A política oligárquica na Primeira República. 

3.1.1. As dissidências oligárquicas e a Revolução de 1930. 
3.2. O Brasil pós-30: Estado de compromisso e planejamento econômico. 

3.2.1. O Estado Novo e a organização autoritária do poder. 
3.2.2. Trabalhismo e populismo na política brasileira. 
3.2.3. A crise do populismo e o golpe de 1964. 

3.3. O Estado autoritário pós-64. 
3.3.1. Repressão política e resistência aos governos militares. 
3.3.2. O capital monopolista e o Estado Burocrático brasileiro. 

3.4. A redemocratização e a Nova República. 
3.4.1. “Abertura política” e  Constituição de 1988. 
3.4.2. O Brasil atual: questões políticas, econômicas e sociais. 

5 - HISTÓRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 
1. A conquista territorial portuguesa e a resistência potiguar. 
2. Nordeste holandês: economia açucareira e pecuária norte-rio-grandense. 
3. Formação das oligarquias: a agroindústria açucareira e a cotonicultura. 
4. Participação do Rio Grande do Norte no movimento republicano. 
5. A Revolução de 1930 e o reordenamento da política oligárquica. 
6. Demandas sociais e a Intentona Comunista de 1935. 
7. Segunda Guerra Mundial: presença norte-americana e repercussões socioculturais. 



Manual do Candidato 15

GEOGRAFIA (programa exclusivo do código 106) 
OBJETIVO 
Compreender o processo de produção do espaço e do quadro natural, entendido este, a partir dos seus 
elementos básicos (Climas, relevo, vegetação, hidrografia e solos), contemplando as escalas mundial, 
nacional, regional e local 
Compreender e aplicar os conceitos fundamentais da ciência geografia, tais como: espaço, território, lugar, 
paisagem e região. 
CONTEÚDOS 
Localização Espacial – Escala.Projeções Geográficas. Coordenadas Geográficas. Fusos horários. 
O capitalismo e a construção do espaço mundial - O mundo desenvolvido e o mundo subdesenvolvido.  
Globalização e a formação de blocos econômicos. O meio técnico-científico-informacional. O terciário no 
contexto da globalização. Transformações no Leste Europeu. E.U.A e a geopolítica do continente 
americano. Conflitos étnicos e culturais. 
Crescimento demográfico e urbanização -  Teorias demográficas. Estrutura da população. Explosão e 
transição demográfica. Migrações. Distribuição da População Economicamente Ativa (PEA ). 
O território brasileiro - Distribuição espacial das indústrias e ordenamento do território. Dinâmica e 
desenvolvimento da indústria brasileira. Hierarquia urbana e metropolização. O crescimento do setor 
terciário nas cidades brasileiras. Estrutura fundiária e pobreza no campo. Industrialização e modernização 
da agricultura. Novas fronteiras agrícolas e reordenamento do espaço agrário. As relações de trabalho no 
campo. Reforma agrária e movimentos sociais no campo brasileiro. As desigualdades regionais e 
planejamento regional no Brasil.  
A natureza e sua importância para o desenvolvimento humano - Dinâmica atmosférica, climas e 
problemas ambientais. Domínios morfoclimáticos e utilização dos recursos naturais. Crescimento 
econômico e degradação ambiental. 
O território norte-rio-grandense - Atividades econômicas tradicionais e modernas. A dinâmica espacial 
urbana. Potencialidades e fragilidades do semi-árido. A economia na região de Canguaretama: 
potencialidades e repercussões ambientais. 

 
 

EDUCAÇÃO ARTÍSTICA(programa exclusivo do código 107) 
OBJETIVO: 
Avaliar a compreensão do candidato acerca dos fundamentos do ensino da arte em geral e no âmbito 
específico do ensino das linguagens artísticas: Teatro, Dança, Música e Artes Visuais, considerando seus 
aspectos técnicos, estéticos, culturais e históricos, bem como suas especificidades no espaço da 
escolarização do 3º e 4º ciclos do Ensino Fundamental.  
CONTEÚDOS 

� Aspectos históricos e sociais do desenvolvimento da Arte no Brasil e no mundo. 

� Antecedentes históricos do ensino da Arte no Brasil. 

� Elementos de Estética. 

� Arte e Ação Cultural. 

� Propostas didático-metodológicas para o ensino da Arte. 
� As linguagens artísticas e suas especificidades: 

� imagem e representação no campo das Artes Visuais: dimensões histórico-sociais, aspectos 
técnicos e estéticos. 

� teatro como comunicação e produção coletiva: aspectos de sua produção, apreciação e 
contextualização enquanto produto cultural e histórico. 

� a expressão e comunicação em Música: aspectos de sua produção, apreciação e contextualização 
enquanto produto cultural e histórico. 

� dimensões histórico sociais da Dança, aspectos técnicos e estéticos. 
 

 
INGLÊS (programa exclusivo do código 108) 
A prova de língua inglesa avaliará a competência do candidato no que se refere à utilização de estratégias 
de leitura e compreensão de textos.   
Nesse sentido, espera-se que o candidato seja capaz de: 

� Utilizar seu conhecimento lingüístico e de mundo; 
� Identificar as idéias centrais e/ou secundárias; 
� Inferir o sentido de palavras a partir do contexto. 
OBS.: Não serão privilegiadas a memorização de regras gramaticais nem a tradução literal. 
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EDUCAÇÃO FÍSICA (programa exclusivo do código 109) 
OBJETIVO  

Avaliar o conhecimento dos(as) candidatos(as), no que se refere à especificidade da Educação Física 
como uma área de conhecimento da cultura corporal: fundamentos teóricos e metodológicos em sua 
condição de componente curricular que acessa o(a) aluno(a) ao universo da cultura corporal como 
linguagem tematizada nos jogos, esportes, lutas, ginástica, atividades rítmicas e expressivas e no 
conhecimento do corpo. 
CONTEÚDO 

� Processo histórico da Educação Física. 

� Teorias e tendências pedagógicas e a Educação Física escolar. 

� Corpo, corporeidade e Educação Física. 

� O fenômeno Esporte e a Educação Física escolar.  

� O fenômeno lúdico e a Educação Física escolar. 

� A especificidade da cultura corporal e o tempo pedagógico necessário à aprendizagem dos conteúdos 
da Educação Física no ensino fundamental. 

� Concepção de aulas abertas na Educação Física escolar. 

� Educação Física escolar e temas transversais. 
 
 
 
ENSINO RELIGIOSO (programa exclusivo do código 110) 
OBJETIVO  
Compreender a área de conhecimento, Ensino Religioso, como espaço propício a reflexão sobre os vários 
transcendentes que constituem o fenômeno religioso, manifesto na diversidade cultural brasileira. 
CONTEÚDOS 
1. O Ensino Religioso na atual Constituição brasileira e na Lei nº 9394/96. 
2. Cristianismo 

- Fundamentos; 
- Livro Sagrado; 
- Reforma e Contra-Reforma. 

3. Judaísmo 
- Origem; 
- Culto; 
- Festas. 

4. Islamismo 
- História; 
- Sabedoria Islâmica; 
- Escritura Sagrada; 
- Fé e Moral. 

5. Espiritismo 
- Filosofia; 
- Conduta Moral. 
- Vida após morte 

6. Budismo 
- Origem 
- História 
- Devoção Budista 

7. Religiões Afras: 
- Diversidade e Rituais. 
- Divindades 

8. Parâmetros Curriculares do Ensino Religioso 
 
 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
PORTUGUÊS (Programa comum a todos os cargos) 
A prova de Português exigirá do candidato o domínio das seguintes competências: 
1. Quanto à compreensão de textos: 

� identificar o tema, a intenção comunicativa e distinguir idéias principais e secundárias; 
� reconhecer marcas estruturais da narração, da descrição e da dissertação e formas de citação do 

discurso alheio (discurso direto e discurso indireto); 
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� identificar mecanismos de coesão e fatores de coerência, responsáveis pelo estabelecimento do 
sentido do texto; 

� reconhecer variantes lingüísticas (registro formal e informal);  
� explicitar informações expressas indiretamente (pressupostos e subentendidos). 

2. Quanto a conhecimentos gramaticais: 
� utilizar convenções ortográficas em vigor; 
� reconhecer e/ou empregar classes de palavras; 
� identificar termos essenciais, integrantes  e acessórios da oração; 
� utilizar adequadamente a concordância (nominal e verbal), regência (nominal e verbal)  e 

colocação pronominal,  conforme registro culto da língua; 
� utilizar adequadamente sinais de pontuação; 
� identificar a natureza da relação semântica estabelecida entre palavras ou expressões: sinônimos, 

antônimos, hiperônimos, hipônimos e polissemia). 
 
 
MATEMÁTICA (Programa comum dos Códigos 202, 203 e 204) 
OBJETIVO  
Aplicar princípios, ferramentas e conceitos teóricos da Matemática em situações-problema referentes aos 
seguintes blocos de conteúdos: números e operações, grandezas e medidas e tratamento da informação. 
CONTEÚDOS 
� Números e Operações - Os sistemas de numeração e os conjuntos numéricos: os números inteiros, os 

racionais e irracionais, os números reais e os números complexos. Intervalos reais. Problemas 
envolvendo as operações básicas e seus significados. Grandezas proporcionais: proporção, regra de 
três, porcentagem.  

� Grandezas e Medidas - Medidas de comprimento, de superfície, de capacidade, de massa e de volume. 
O sistema métrico decimal. Sistema monetário brasileiro.  

� Tratamento da informação -  Noções de estatística e de probabilidade: leitura e interpretação de 
tabelas e gráficos, média, moda e mediana.. 

 
 
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA (Programa comum dos Códigos 201, 203, 204 e 205) 
OBJETIVO  
Avaliar o domínio do candidato sobre conceitos básicos de um sistema de computação e técnicas relacionadas a 
ferramentas (sistemas operacionais, editores de textos e Internet) que auxiliam no desempenho das atribuições dos 
cargos listados acima. 
CONTEÚDOS 
� Conceitos básicos de hardware e software 
� Noções de Sistema Operacional (MS Windows) 

- Conceitos básicos: elementos da área de trabalho, janelas e seus componentes. 
- Opções do menu Iniciar e Barra de Tarefas. 
- Trabalhando com aplicativos/acessórios. 

� Editor de Texto (MS Word) 
� Janela principal e seus elementos: barra (título, menu, padrão, formatação, etc.), régua, cursor e área de edição. 
� Digitação e formatação (palavras e parágrafos) 
� Manipulação de arquivos (salvar, salvar como, abrir, fechar, etc.). 
� Cabeçalho e Rodapé 
� Opções de menu Inserir (Quebra, número de páginas, data e hora, notas e símbolos). 
� Tabela e formatação de texto em colunas. 
� Internet: principais funções – navegação, baixa de arquivos(download) e correio eletrônico. 
Obs.: As questões sobre: 

� O Sistema Operacional referem-se ao Windows versão 98 ou superior 
� Editor de textos referem-se ao Word versão 2000 ou superior 
� O navegador de Internet referem-se ao Internet Explorer versão 6 ou superior. 

 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO (Programa exclusivo do Código 201) 
 
CONTEÚDOS:  
� Noções de arquivamento e procedimentos administrativos.  
� Noções de administração, de recursos humanos e materiais. 
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- Regimes de trabalho dos servidores e a legislação aplicável.  
- Licitação pública: modalidades, dispensa e inexigibilidade.  

� Noções de qualidade e produtividade  e Programa de qualidade no serviço público. 
 
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM (Programa exclusivo do Código 202) 
Conteúdo: 
Código de ética e Lei do exercício Profissional da Enfermagem.  Biossegurança nas Ações de 

Enfermagem.  Métodos e técnicas de limpeza, preparo, desinfecção e esterilização; Estocagem e manuseio 

de materiais estéreis - Anti-sepsia e assepsia; -Infecções Hospitalares: CCIH, conceitos, causas, 

prevenção, controle e tratamento. Doenças Transmissíveis: DSTs/AIDS, tuberculose, tétano, dengue, febre 

amarela,  sarampo, varicela, rubéola, calazar, hepatites, hanseníase, poliomielite e parasitoses intestinais. 

Imunização; Programa Nacional de Imunização: calendário atual de vacinação e conservação; cuidados de 

enfermagem na administração de vacinas. – Sistema Único de Saúde. - Saúde ambiental. - Educação em 

saúde. Programa Saúde da Família. 5) Preparo do paciente para exames e cirurgias: assistência a exames 

diversos; Assistência aos pacientes nas eliminações; Coleta de material p/ exames, exames clínicos e 

posições para exames; - Registros de Enfermagem, admissão, transferência, alta; - Peso e altura; – 

Preparo e administração de medicamentos; – Sinais Vitais: temperatura, respiração, pulso e pressão 

arterial; - Processo de segurança e conforto e prevenção das complicações da imobilização; - Tratamento 

de feridas e curativos; - Higienização (higiene corporal e oral); - Oxigenoterapia, nebulização e aspirações 

de secreções; - Calor e frio como agentes terapêuticos. - Afecções clínicas do aparelho respiratório, 

sistema cardiocirculatório, aparelho digestivo, aparelho genital masculino e feminino, aparelho urinário em 

adultos e idosos; – Neoplasias: conceito, causas, assistência de enfermagem. - Cuidados de enfermagem 

em situações de urgência/emergência: queimaduras; choque elétrico; desmaios; vertigens; intoxicações; 

envenenamentos; picadas de animais peçonhentos; convulsão; estado de choque; asfixia; fratura; coma; 

parada cardiorrespiratória; hemorragias; traumatismos e ferimentos. Cuidados de enfermagem com a 

gestante e puérpera antes, durante e após o parto. Aleitamento materno.  - Assistência de enfermagem ao 

recém-nascido e à criança hospitalizada: diarréia e desidratação, desnutrição, asma, pneumonia. 
 
 
SECRETÁRIO ESCOLAR (Programa exclusivo do Código 205) 
1. Organização e Registro do Trabalho Escolar 
2. Papel e atribuições do Secretário Escolar 
3. Atribuições de uma sercretaria de escola 
4. A secretaria e suas interações com setores do processo pedagógico 
5. Organização e funcionamento de uma secretaria escolar: 

- Escrituração escolar, organização do arquivo escolar, matrícula, diários de classe, calendário escolar 
e horário de atividades,frequência de alunos, relatório anual de atividades, livros de matrícula e de 
atas de resultados finais e especiais, livro de registro de certificados e diplomas, frequência de 
professores, técnicos e funcionários, atas de reuniões, livro de protocolo, livro de atas e licitações, 
dados estatísticos, elaboração de processos institucionais, regimento escolar, projeto pedagógico,  
plano anual, históricos escolares, transferências, adaptações e demais procedimentos ao bom 
funcionamento da secretaria escolar. 

6. Legislação Básica da Educação 
- Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) Lei nº 8069 de 13 de julho de 1990 
 - LDB 9394/96 – Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional 

 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 

A prova de Português exigirá do candidato o domínio de competências relacionadas a compreensão de 
textos e a conhecimentos gramaticais. 
1. Compreensão de textos: 
� identificar o tema e o objetivo do enunciador e distinguir idéias principais e secundárias; 
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� reconhecer variantes lingüísticas (registro formal e informal); 
2. Conhecimentos gramaticais: 
� utilizar convenções ortográficas em vigor; 
� reconhecer e/ou empregar classes de palavras; 
� identificar termos essenciais, integrantes e acessórios da oração; 
� concordância (nominal e verbal), regência (nominal e verbal)  e colocação pronominal, conforme 

registro culto da língua; 
� utilizar adequadamente sinais de pontuação; 
� identificar a natureza da relação semântica entre palavras ou expressões: sinônimos e antônimos. 

 
MATEMÁTICA 
OBJETIVO 
Aplicar o conhecimento da matemática na resolução de situações-problemas 
Conteúdos 
1. Os números e operações com números naturais e fracionais. Adição, subtração, multiplicação e divisão 
2. Razões e porcentagens 
3. Grandezas e medidas: reconhecimento e comparação de grandezas: tempo, comprimento, capacidade, 

massa, quantidade. 
4. Tratamento da informação: leitura e interpretação da informação 
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V - MODELO DE PREECHIMENTO DO FORMULÁRIO 
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